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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI N° 685/1996. 

MENSAGEM: N° XX, DE XXX. 
LIDO EM: 3/5/1996. 
TOTAL DE PÁGINAS: 4. 

ASSUNTO:- Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
parcelar o pagamento de terrenos, carneiros e taxas do 
Cemitério Municipal e dá outras providências. 

AUTORES: ADÉRCIO MARQUES DA SILVA, 
FRANCISCO GOMES DE ALENCAR, CILAS SOUZA 
MORAIS E ANTONIO DAVID FERREIRA. 

APROVADO EM r DISCUSSÃO EM 9/9/1996. 
APROVADO EM 2 DISCUSSÃO EM 16/9/1996. 
APROVADO EM 3' DISCUSSÃO EM 23/9/1996. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 8/11/1996. 

PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EM 8/11/1996, SOB O N° 1.847. 

Oficio de Encaminhamento no dia 24/9/1996 sob o n° 
361/96/DAB*. 

LEI N° 637/1996. 
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ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI NQ 
6 86 /96 

A Câmara Municipal de Sarandi. Estado do Paraná 

DECRETA 

SIIMULA:- Autoriza o Poder Executivo Municipal 

a parcelar o pagamento de terrenos, carneiros 

e taxas do Cemitgrio Municipal e dg outras / 

providgncias. 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fi-

nanciar as despesas referentes a taxa de sepultamento, construggo 
de carneiro e uso perpgtuo de terreno no Cemitgrio Municipal. 

Parggra gnico - 0 financiamento poder g ser feito em at 05 

(cinco) presta0es mensais, atualizadas pela UFIR (Unidade fiscal 
de Refertncia), acrescidas de juros legais. 

Art. 29 . 0 titulo de aforamento Pertigtuo ser g expedido so-

mente apes a quita0o da numa prestaggo de que trata o parggra-
fo ilnico do artigo anterior. 

Art. 39 - Decreto do Poder Executivo regulamentar esta 

Lei dentro do prazo de 30 (trinta) dias de sua publicaggo. 

Art. 49 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaqgo. 

Art. 59 - Revogam..se as disposiOes em contrgrio. 

Sala das Sess5es da Cgmara Municipal, aos 03 dias 

do ins de maio de 1.996. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

isnk Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 685/96. 

o Vereador Cilas Souza Morais. 

Presi 
telákl°1da comls 0 

PARECER 

FAVOLARAVEL 

A Comissão de Legislaggo, Justiça e Re-

dagéo Final, analisando o Projeto de Lei n2 685/96, de Auto-

ria dos edis Adercio Marques da Silva, Francisco Gomes de A-

lencar, Cilas Souza Morais e Antonio David Ferreira, o qual 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a parcelar o pagamento' 

de terrenos, carneiros e taxas do Cemitério Municipal, esta' 

Comissão, nada tem a opor contra a referida proposição, ca-

bendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colen 

do Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanentes da Cama-

ra Municipal, aos 20 dias do ms de Jun 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° 
o Vereador 

Andre Rodrigues da Silva. 

685/ 96. 
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PARECE/ R 

Presi ente da Comissão 

0 Relator da Comissão de Orçamento e Fi-

nanças, analisando o Projeto de Lei n2 685/96, de Autoria dos 

edis ADÉRCIO MARQUES DA SILVA, FRANCISCO GOMES DE ALENCAR, CI 

LAS SOUZA MORAIS e ANTONIO DAVID FERREIRA, o qual Autoriza o 

Poder Executivo Municipal a parcelar o pagamento de terrenos, 

carneiros e taxas do Cemitério Municipal, conclUi que a propo 

sigo tem mérito é legal e constitucional, sendo seu Parecer' 

FAVORAVEL, cabendo aindaadecis5o final ao Soberano' 

Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara 

Municipal, aos 04 dias do ms de se mbro do ano de 1996. 

Pelas Conclusões: 

ariano da Silva, 

Presidente 

If4KsAnd

Membro 

uva, 


